
60 Conselho
Federal de 

Farmaciaanos 

ATA Ne 01/2021 DA COMISSÃO ELEITORAL FEDERAL (CEF), DO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA, DAS 

ATIVIDADES REALIZADAS NOS DIAS DEZ, ONZE, DOZEE TREZE DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE UM. 

As 09:00h (nove horas) do dia 10 (dez) de agosto de dois mil e vinte um, na sede do Conselho Federal de 

Farmácia, situada à SHIS QJ 15, Lote L, Lago Sul, Braslia-DF, reuniram-se os membros da Comissão Eleitoral 

Federal (CEF), Andreza Azevedo de Medeiros (Presidente), Fábio Augusto do Carmo Santana (Membro) e 

Marcelo de Carvalho Gongalves (Membro), nomeados pela Portaria CFF n 44, de 17 de junho de 2021, 
para tratar do que segue: 1) Analisar os documentos protocolados pelas candidaturas, Conselheiros 

Federais, Conselheiros Regionais e Diretoria, conforme artigos 10, 11 e 22 da Resolução/CFF n9 690, de 

29/10/2020; 2) Informar às Comissões Eleitorais Regionais (CER's) como a CEF deliberou as candidaturas 
homologadas, com pendências para saneamento e impugnações; 3) Analisar as inscrições com 

inconsistência; 4) Definir o prazo para envio das fotos digitalizadas e propostas de trabalho das 

candidaturas; 5) Deliberar a agenda de reuniões da Comissão Eleitoral Federal. Os encaminhamentos 
foram tratados da seguinte forma: 1) A CEF recebeu as candidaturas, via sitio eletrônico 

"https://votafarmaceutico.org.br", com acesso restrito aos membros da comissão, via login e senha
individualizada, totalizando 578 inscrições,; 2) As CER's receberão relatório contendo situação das 
inscriçães das candidaturas enviadas conforme unidade federativa; 3) Em atendimento aos e-mails e 

"chat" com solicitações tanto de cancelamento quanto correção esta comissão avalioua viabilidade caso 

a caso. As candidaturas homologadas e as que não atenderam aos requisitos essenciais para elegibilidade, 

conforme artigos 10, 11 e 25 da Resolução/CFF n? 690, de 29/10/2020, seräo informadas até 18/08/2021, 

via e-mail do responsável pela inscrição; 4) As fotos digitalizadas e propostas de trabalho das candidaturas 

que não foram enviadas no período de inscrição, ou mesmo as solicitações de substituição das que já 

fazem parte da base de dados, serão aceitas no endereço ou sítio eletrônico pela empresa responsável 
pelas eleições no período de 26/08/2021 à 03/09/2021; 5) A próxima reunião da CEF será agendada 

conforme calendário eleitoral publicado no "Edital e Calendário das Eleições, de 30 de junho de 2021", 
para analisar o saneamento dos documentos pendentes nas candidaturas protocoladas. Segue em anexo

o relatório sintético e qualitativo oriundo da avaliação da CER quanto as avaliações dos pedidos de 
inscrição, gerado pela empresa responsável pelas eleições, Infolog Tecnologia. 
E nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 18h:00min (dezoito horas) do dia 13/08/2021, 
da qual foi lavrada a presente ata, sendo lida, aprovada e assinada pelos membros da CEF para publicação. 
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